
INTRODUÇÃO

A Fundação São Paulo está comprometida em 
conduzir as atividades em estrito cumprimento 
da legislação aplicável, incluindo legislações 
anticorrupção, em especial a Lei n° 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira (“Lei Anticorrupção”) e o 
Decreto n° 8.420/2015, que regulamenta a Lei 
Anticorrupção, assim como demais normas que 
regem o relacionamento com a Administração 
Pública. 

A Fundação São Paulo, em todas as suas áreas 
de atuação, não tolera práticas de fraude, 
corrupção ou atos lesivos de qualquer natureza. 
Nesse sentido, vem tratando a temática 
relacionada ao Programa de Integridade com 
seriedade e comprometimento, promovendo e 
fiscalizando o cumprimento das normas no 
desenvolvimento das atividades, com foco em 
condutas éticas e morais, bem como nos 
princípios de integridade, honestidade e 
responsabilidade.

A Política Anticorrupção da Fundação São Paulo 
estabelece diretrizes que devem pautar as 
atividades da Instituição e de todos os seus 
colaboradores no combate à todas as formas de 
corrupção, trazendo uma visão clara e objetiva de 
que qualquer ato de corrupção é intolerável pela 
Instituição.

Somam-se à observância e à aplicabilidade desta 
Política, as regras estabelecidas pelo Programa 
de Integridade e pelo Código de Ética e Conduta 
da Fundação São Paulo, os quais devem ser lidos 
de forma conjunta para a efetiva compreensão. 

Todo e qualquer descumprimento às diretrizes 
desta Política deve ser reportado ao Setor de 

Integridade, que também esclarecerá dúvidas 
sobre as disposições nos documentos que 
compõe o Programa de Integridade.

OBJETIVO E APLICABILIDADE

Esta Política tem por objetivo estabelecer 
diretrizes, premissas e compromissos para 
orientação do relacionamento da Fundação São 
Paulo e suas mantidas/unidades, com 
representantes, em qualquer esfera, de entes 
públicos e/ou entes privados, nacionais e/ou 
estrangeiros, sendo dirigida e aplicada a todos os 
técnicos administrativos, docentes, profissionais 
da área de saúde, terceirizados, consultores, 
temporários, fornecedores, prestadores de 
serviço e agentes intermediários, doravante 
denominados em conjunto de “Colaboradores”, 
incluída a Alta Administração, bem como a todos 
aqueles que mantenham vínculo com a 
Fundação São Paulo.  

Neste sentido, a Fundação São Paulo 
compromete-se a exigir a inclusão de cláusula 
anticorrupção e lavagem de dinheiro em todas as 
suas contratações com quaisquer entes públicos 
e/ou privados, nacionais e/ou estrangeiros, com 
cláusulas específicas de responsabilização para 
com atos de corrupção ou outros ilícitos 
similares que venham a ser praticados pela 
contraparte e/ou a Fundação São Paulo, no 
âmbito de seus inter-relacionamentos 
comerciais e/ou institucionais. Na sua 
impossibilidade, a contratação vale como aceite 
tácito da cláusula anticorrupção da Fundação 
São Paulo.

Esta Política corrobora as diretrizes do Programa 
de Integridade e do Código de Ética e Conduta da 
Fundação São Paulo, compondo um conjunto de 
normativos devem ser seguidos todos os 
Colaboradores, de qualquer nível hierárquico, 
agentes intermediários e outros parceiros de 
negócio, a fim de prevenir, mitigar e remediar os 
riscos de corrupção. 

DEFINIÇÕES

Para fins desta Política, aplicam-se as seguintes 
definições:

I. Administração Pública: é o conjunto de 
agentes, serviços e órgãos instituídos pelo 
Estado com o objetivo de fazer a gestão de 
setores de uma sociedade e atuar em favor do 
interesse público. A administração pública pode 
ser direta, sendo neste caso desempenhada 
pelos Poderes da União, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. A administração pública 
indireta é constituída por autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras.

II. Agentes Públicos: são pessoas que exercem 
uma função no Estado, ainda que 
transitoriamente e/ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função.  

III. Alta Administração: representa o corpo dos 
dirigentes máximos da Fundação São Paulo, 
conforme seu Estatuto, incluindo seus 
Conselhos, seus Secretários Executivos e 
Procuradores. 

IV. Atos Lesivos: conforme elencados no art. 5° 
da Lei Anticorrupção, mas não exaustivamente, 
são atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os 
compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. Nesta Política os Atos Lesivos estão 
reproduzidos no item que trata sobre o 
relacionamento com Poderes Públicos 
Concedentes e Agentes Públicos.

V. Caixa Dois: recursos financeiros não 
contabilizados e não declarados aos órgãos de 
fiscalização competentes.

VI.  Contratos Fictícios: contratos realizados em 
regime de “proforma”, ideologicamente falsos, 
sem a efetiva prestação dos serviços contratados 
ou a entrega dos bens correspondentes.

VII. Corrupção: consiste no ato ou efeito de 
corromper ou de se deixar corromper, mediante 
prática de comportamento desonesto, 
fraudulento ou ilegal que implica na obtenção de 
vantagem ou benefício de qualquer natureza 
(dinheiro, valores, serviços ou bens) em benefício 
próprio ou de terceiros, neles incluindo a propina 
e o suborno. Os atos de corrupção se identificam 
como uma promessa ou recompensa em troca 
de um comportamento que favorece os 
interesses do corruptor. 

VIII. Erário ou Patrimônio Público: conjunto de 
bens, recursos financeiros e direitos públicos, 
pertencentes a todos os cidadãos e geridos pelo 
Estado. 

1

Institutional Policy

Fundação São Paulo's 
Conformity Clearance Procedure
November 2019

Integrity Department



INTRODUÇÃO

A Fundação São Paulo está comprometida em 
conduzir as atividades em estrito cumprimento 
da legislação aplicável, incluindo legislações 
anticorrupção, em especial a Lei n° 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira (“Lei Anticorrupção”) e o 
Decreto n° 8.420/2015, que regulamenta a Lei 
Anticorrupção, assim como demais normas que 
regem o relacionamento com a Administração 
Pública. 

A Fundação São Paulo, em todas as suas áreas 
de atuação, não tolera práticas de fraude, 
corrupção ou atos lesivos de qualquer natureza. 
Nesse sentido, vem tratando a temática 
relacionada ao Programa de Integridade com 
seriedade e comprometimento, promovendo e 
fiscalizando o cumprimento das normas no 
desenvolvimento das atividades, com foco em 
condutas éticas e morais, bem como nos 
princípios de integridade, honestidade e 
responsabilidade.

A Política Anticorrupção da Fundação São Paulo 
estabelece diretrizes que devem pautar as 
atividades da Instituição e de todos os seus 
colaboradores no combate à todas as formas de 
corrupção, trazendo uma visão clara e objetiva de 
que qualquer ato de corrupção é intolerável pela 
Instituição.

Somam-se à observância e à aplicabilidade desta 
Política, as regras estabelecidas pelo Programa 
de Integridade e pelo Código de Ética e Conduta 
da Fundação São Paulo, os quais devem ser lidos 
de forma conjunta para a efetiva compreensão. 

Todo e qualquer descumprimento às diretrizes 
desta Política deve ser reportado ao Setor de 

Integridade, que também esclarecerá dúvidas 
sobre as disposições nos documentos que 
compõe o Programa de Integridade.

OBJETIVO E APLICABILIDADE

Esta Política tem por objetivo estabelecer 
diretrizes, premissas e compromissos para 
orientação do relacionamento da Fundação São 
Paulo e suas mantidas/unidades, com 
representantes, em qualquer esfera, de entes 
públicos e/ou entes privados, nacionais e/ou 
estrangeiros, sendo dirigida e aplicada a todos os 
técnicos administrativos, docentes, profissionais 
da área de saúde, terceirizados, consultores, 
temporários, fornecedores, prestadores de 
serviço e agentes intermediários, doravante 
denominados em conjunto de “Colaboradores”, 
incluída a Alta Administração, bem como a todos 
aqueles que mantenham vínculo com a 
Fundação São Paulo.  

Neste sentido, a Fundação São Paulo 
compromete-se a exigir a inclusão de cláusula 
anticorrupção e lavagem de dinheiro em todas as 
suas contratações com quaisquer entes públicos 
e/ou privados, nacionais e/ou estrangeiros, com 
cláusulas específicas de responsabilização para 
com atos de corrupção ou outros ilícitos 
similares que venham a ser praticados pela 
contraparte e/ou a Fundação São Paulo, no 
âmbito de seus inter-relacionamentos 
comerciais e/ou institucionais. Na sua 
impossibilidade, a contratação vale como aceite 
tácito da cláusula anticorrupção da Fundação 
São Paulo.

Esta Política corrobora as diretrizes do Programa 
de Integridade e do Código de Ética e Conduta da 
Fundação São Paulo, compondo um conjunto de 
normativos devem ser seguidos todos os 
Colaboradores, de qualquer nível hierárquico, 
agentes intermediários e outros parceiros de 
negócio, a fim de prevenir, mitigar e remediar os 
riscos de corrupção. 

DEFINIÇÕES

Para fins desta Política, aplicam-se as seguintes 
definições:

I. Administração Pública: é o conjunto de 
agentes, serviços e órgãos instituídos pelo 
Estado com o objetivo de fazer a gestão de 
setores de uma sociedade e atuar em favor do 
interesse público. A administração pública pode 
ser direta, sendo neste caso desempenhada 
pelos Poderes da União, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. A administração pública 
indireta é constituída por autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras.

II. Agentes Públicos: são pessoas que exercem 
uma função no Estado, ainda que 
transitoriamente e/ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função.  

III. Alta Administração: representa o corpo dos 
dirigentes máximos da Fundação São Paulo, 
conforme seu Estatuto, incluindo seus 
Conselhos, seus Secretários Executivos e 
Procuradores. 

IV. Atos Lesivos: conforme elencados no art. 5° 
da Lei Anticorrupção, mas não exaustivamente, 
são atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os 
compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. Nesta Política os Atos Lesivos estão 
reproduzidos no item que trata sobre o 
relacionamento com Poderes Públicos 
Concedentes e Agentes Públicos.

V. Caixa Dois: recursos financeiros não 
contabilizados e não declarados aos órgãos de 
fiscalização competentes.

VI.  Contratos Fictícios: contratos realizados em 
regime de “proforma”, ideologicamente falsos, 
sem a efetiva prestação dos serviços contratados 
ou a entrega dos bens correspondentes.

VII. Corrupção: consiste no ato ou efeito de 
corromper ou de se deixar corromper, mediante 
prática de comportamento desonesto, 
fraudulento ou ilegal que implica na obtenção de 
vantagem ou benefício de qualquer natureza 
(dinheiro, valores, serviços ou bens) em benefício 
próprio ou de terceiros, neles incluindo a propina 
e o suborno. Os atos de corrupção se identificam 
como uma promessa ou recompensa em troca 
de um comportamento que favorece os 
interesses do corruptor. 

VIII. Erário ou Patrimônio Público: conjunto de 
bens, recursos financeiros e direitos públicos, 
pertencentes a todos os cidadãos e geridos pelo 
Estado. 

TABLE OF
CONTENTS

Presentation  3
Purposes  3
Confidentiality of Information  3
Description of the phases of the Conformity Clearance Procedure  3

I. Knowledge of the events to be cleared  3
II. Classification of manifestations and events  4
III.  Data collection and interviews  4
IV.  Integrity Department Assessment and Deliberation  5
V. Senior Management feedback and handling of the referrals  5
VI. Senior Management feedback and handling of the referrals  5
VII. The indicative flow of the Conformity Clearance Procedure’s phases  5

Handling of the Conformity Clearance Procedure  6
Conformity Clearance Procedure Tools  6

I. Clearance Plan  6
II. Evidence  6
III.  Statistics  7

Recommendations  7
Communication Channels  7
Final Provisions  8



INTRODUÇÃO

A Fundação São Paulo está comprometida em 
conduzir as atividades em estrito cumprimento 
da legislação aplicável, incluindo legislações 
anticorrupção, em especial a Lei n° 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira (“Lei Anticorrupção”) e o 
Decreto n° 8.420/2015, que regulamenta a Lei 
Anticorrupção, assim como demais normas que 
regem o relacionamento com a Administração 
Pública. 

A Fundação São Paulo, em todas as suas áreas 
de atuação, não tolera práticas de fraude, 
corrupção ou atos lesivos de qualquer natureza. 
Nesse sentido, vem tratando a temática 
relacionada ao Programa de Integridade com 
seriedade e comprometimento, promovendo e 
fiscalizando o cumprimento das normas no 
desenvolvimento das atividades, com foco em 
condutas éticas e morais, bem como nos 
princípios de integridade, honestidade e 
responsabilidade.

A Política Anticorrupção da Fundação São Paulo 
estabelece diretrizes que devem pautar as 
atividades da Instituição e de todos os seus 
colaboradores no combate à todas as formas de 
corrupção, trazendo uma visão clara e objetiva de 
que qualquer ato de corrupção é intolerável pela 
Instituição.

Somam-se à observância e à aplicabilidade desta 
Política, as regras estabelecidas pelo Programa 
de Integridade e pelo Código de Ética e Conduta 
da Fundação São Paulo, os quais devem ser lidos 
de forma conjunta para a efetiva compreensão. 

Todo e qualquer descumprimento às diretrizes 
desta Política deve ser reportado ao Setor de 

Integridade, que também esclarecerá dúvidas 
sobre as disposições nos documentos que 
compõe o Programa de Integridade.

OBJETIVO E APLICABILIDADE

Esta Política tem por objetivo estabelecer 
diretrizes, premissas e compromissos para 
orientação do relacionamento da Fundação São 
Paulo e suas mantidas/unidades, com 
representantes, em qualquer esfera, de entes 
públicos e/ou entes privados, nacionais e/ou 
estrangeiros, sendo dirigida e aplicada a todos os 
técnicos administrativos, docentes, profissionais 
da área de saúde, terceirizados, consultores, 
temporários, fornecedores, prestadores de 
serviço e agentes intermediários, doravante 
denominados em conjunto de “Colaboradores”, 
incluída a Alta Administração, bem como a todos 
aqueles que mantenham vínculo com a 
Fundação São Paulo.  

Neste sentido, a Fundação São Paulo 
compromete-se a exigir a inclusão de cláusula 
anticorrupção e lavagem de dinheiro em todas as 
suas contratações com quaisquer entes públicos 
e/ou privados, nacionais e/ou estrangeiros, com 
cláusulas específicas de responsabilização para 
com atos de corrupção ou outros ilícitos 
similares que venham a ser praticados pela 
contraparte e/ou a Fundação São Paulo, no 
âmbito de seus inter-relacionamentos 
comerciais e/ou institucionais. Na sua 
impossibilidade, a contratação vale como aceite 
tácito da cláusula anticorrupção da Fundação 
São Paulo.

Esta Política corrobora as diretrizes do Programa 
de Integridade e do Código de Ética e Conduta da 
Fundação São Paulo, compondo um conjunto de 
normativos devem ser seguidos todos os 
Colaboradores, de qualquer nível hierárquico, 
agentes intermediários e outros parceiros de 
negócio, a fim de prevenir, mitigar e remediar os 
riscos de corrupção. 

DEFINIÇÕES

Para fins desta Política, aplicam-se as seguintes 
definições:

I. Administração Pública: é o conjunto de 
agentes, serviços e órgãos instituídos pelo 
Estado com o objetivo de fazer a gestão de 
setores de uma sociedade e atuar em favor do 
interesse público. A administração pública pode 
ser direta, sendo neste caso desempenhada 
pelos Poderes da União, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. A administração pública 
indireta é constituída por autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras.

II. Agentes Públicos: são pessoas que exercem 
uma função no Estado, ainda que 
transitoriamente e/ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função.  

III. Alta Administração: representa o corpo dos 
dirigentes máximos da Fundação São Paulo, 
conforme seu Estatuto, incluindo seus 
Conselhos, seus Secretários Executivos e 
Procuradores. 

IV. Atos Lesivos: conforme elencados no art. 5° 
da Lei Anticorrupção, mas não exaustivamente, 
são atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os 
compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. Nesta Política os Atos Lesivos estão 
reproduzidos no item que trata sobre o 
relacionamento com Poderes Públicos 
Concedentes e Agentes Públicos.

V. Caixa Dois: recursos financeiros não 
contabilizados e não declarados aos órgãos de 
fiscalização competentes.

VI.  Contratos Fictícios: contratos realizados em 
regime de “proforma”, ideologicamente falsos, 
sem a efetiva prestação dos serviços contratados 
ou a entrega dos bens correspondentes.

VII. Corrupção: consiste no ato ou efeito de 
corromper ou de se deixar corromper, mediante 
prática de comportamento desonesto, 
fraudulento ou ilegal que implica na obtenção de 
vantagem ou benefício de qualquer natureza 
(dinheiro, valores, serviços ou bens) em benefício 
próprio ou de terceiros, neles incluindo a propina 
e o suborno. Os atos de corrupção se identificam 
como uma promessa ou recompensa em troca 
de um comportamento que favorece os 
interesses do corruptor. 

VIII. Erário ou Patrimônio Público: conjunto de 
bens, recursos financeiros e direitos públicos, 
pertencentes a todos os cidadãos e geridos pelo 
Estado. 

3

The clearance will contribute to monitoring, 
remediation, prevention, and curbing the 
conduct that is not in compliance with rules 
and procedures, which may lead to legal and/
or regulatory sanctions, or, in addition, financial 
losses and reputational and/or image damage, 
resulting in the risk of compromising the integrity 
of Fundação São Paulo.

This Policy corroborates the guidelines of Fundação 
São Paulo’s Integrity Program and Code of Ethics 
and Conduct, composing a set of regulations that 
must be observed by all Collaborators, of any 
hierarchical level, intermediaries agents, and other 
business partners in order to prevent, mitigate and 
remedy the risks of corruption.

Confidentiality of Information  

The Conformity Clearance Procedure is conducted 
confidentially and with the involvement of only the 
necessary collaborators to verify the facts. 

The files collected during the investigation will be 
under the custody of the Integrity Department, and all 
its content will be known only to the members who 
conducted the procedure and to Senior Management, 
to which the Integrity Department is linked.

For reasons of secrecy and privacy of those 
involved in the clearances, full results of the 
progress or corresponding definitions will not 
always be disclosed.

Description of the phases of the 
Conformity Clearance Procedure

I. Knowledge of the events to be cleared: 
 
The Conformity Clearance Procedure initiates 
with the incoming of a manifestation through the 
communication channels, with the sending of 

Presentation

This Institutional Policy provides for the Conformity 
Clearance Procedure, which is an important 
mechanism for assessing possible violations of 
internal rules, such as regulations, policies, codes, 
programs, guidelines, and work processes, as well 
as applicable laws.

This mechanism will enable Fundação São Paulo 
to implement improvements and adapt work 
processes, focusing on integrity, ethical conduct, 
transparency, and efficiency, in all its areas of 
activity, since the procedure in question comprises 
the completeness of its activities, covering 
all collaborators (administrative technicians, 
teachers, health professionals, among others) and 
expanding to situations involving third parties who 
have relationships with Fundação São Paulo, its 
beneficiaries or supplementary units.

The clearance will be carried out in an analytical, 
impartial, accurate, rigorous, and independent way 
by professionals from the Integrity Department and 
it may also count with technical reports prepared 
by technicians/specialists, such as external 
consultants or other collaborators of the Institution. 
Whenever necessary, disciplinary or corrective 
measures will be applied by the Sponsor for the 
identified violations.

Purpose  

The Conformity Clearance Procedure has 
the purpose to enable the examination of the 
conformity of corresponding activities and 
conduct, to promote the investigation of reports, 
to enable the analysis of possible violations of 
internal rules and applicable laws, as well as to 
assess the risks to which Fundação São Paulo is 
exposed, so that it is possible to mitigate them.
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transitoriamente e/ou sem remuneração, por 
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files by the Executive Secretariat, or from the identification, by the Integrity Department, of situations with 
signs of non-compliance.

II. Classification of manifestations and events: 
 
Upon knowledge of reports or events, the case will be registered within the Integrity Department, initiating 
the Conformity Clearance Procedure. At this point, the cases will be classified in advance as follows:

From the screening of cases, in compliance with 
the table above, a Clearance Plan and a checklist 
will be prepared, and they will work as a guide to 
the clearance activities.

Through the course of the procedure, there may 
be a need to review the Clearance Plan and the 
checklist, adding new items to be examined, as 
well as other documentation to be collected or the 
need for new interviews.

Depending on the classification of the case, its 
screening will observe the descriptive defined 
below, of which corresponding flow is registered 
in item VII, page 6 (six) of this document.

a) Low impact: the initial documents will 
be collected, and the interviews of those 
involved will be conducted, with subsequent 
preparation of the Final Report and referral 
for the decision of the Executive Secretariat. 
 
b) Moderate and severe impact: initial 
documents will be collected, the Preliminary 

Report will be prepared for prior knowledge 
of the Executive Secretariat, interviews will 
be conducted with those involved and, if 
necessary, additional data will be collected, 
followed by the preparation of the Final Report 
and referral for the decision of the Executive 
Secretariat.

III. Data collection and interviews:

Data and documents will be collected considering 
the information available at Fundação São 
Paulo, including the devices and tools of the 
Institution, such as general records, emails, 
computers, mobile phones, USB flash drives, 
and external hard drives. External surveys can 
also be performed, depending on the information 
available for consultation.

In order to clarify the facts, interviews may also 
be held with those involved in the case and in 
activities associated with the event, whenever 
necessary.

Table: Impact x Severity
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IV. Integrity Department Assessment 
and Deliberation:

The assessment will be performed based on 
the collected documentation, the explanations 
provided in the interviews, and the corresponding 
technical analyses. Deliberations and 
recommendations will always consider internal 
regulations, especially the Integrity Program, 
the Code of Ethics and Conduct, and the Anti-
Corruption Policy, as well as applicable laws.

V. Integrity Department for  
Senior Management Reporting:

Reports will be prepared presenting the facts, 
indications of non-conformity, and conclusion of 
the findings, based on the instruments indicated 

in the previous item, as well as other data related 
to the context of the case. By means of the 
Preliminary Report, the Executive Secretariat will 
be given prior knowledge of the income of the 
cases, and with the sending of the Final Report, 
recommendations pertinent to the case will be 
pointed out, heading towards a decision.

VI. Senior Management feedback  
and handling of the referrals:

After analysis of the reports by the Executive 
Secretariat, with the appointment of the 
resolutions and decisions about the case, the file 
will return to the Integrity Department, which will 
make the referrals for the execution of what was 
defined.

VII. The indicative flow of the Conformity Clearance Procedure’s phases:

Beginning
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INTRODUÇÃO

A Fundação São Paulo está comprometida em 
conduzir as atividades em estrito cumprimento 
da legislação aplicável, incluindo legislações 
anticorrupção, em especial a Lei n° 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira (“Lei Anticorrupção”) e o 
Decreto n° 8.420/2015, que regulamenta a Lei 
Anticorrupção, assim como demais normas que 
regem o relacionamento com a Administração 
Pública. 

A Fundação São Paulo, em todas as suas áreas 
de atuação, não tolera práticas de fraude, 
corrupção ou atos lesivos de qualquer natureza. 
Nesse sentido, vem tratando a temática 
relacionada ao Programa de Integridade com 
seriedade e comprometimento, promovendo e 
fiscalizando o cumprimento das normas no 
desenvolvimento das atividades, com foco em 
condutas éticas e morais, bem como nos 
princípios de integridade, honestidade e 
responsabilidade.

A Política Anticorrupção da Fundação São Paulo 
estabelece diretrizes que devem pautar as 
atividades da Instituição e de todos os seus 
colaboradores no combate à todas as formas de 
corrupção, trazendo uma visão clara e objetiva de 
que qualquer ato de corrupção é intolerável pela 
Instituição.

Somam-se à observância e à aplicabilidade desta 
Política, as regras estabelecidas pelo Programa 
de Integridade e pelo Código de Ética e Conduta 
da Fundação São Paulo, os quais devem ser lidos 
de forma conjunta para a efetiva compreensão. 

Todo e qualquer descumprimento às diretrizes 
desta Política deve ser reportado ao Setor de 

Integridade, que também esclarecerá dúvidas 
sobre as disposições nos documentos que 
compõe o Programa de Integridade.

OBJETIVO E APLICABILIDADE

Esta Política tem por objetivo estabelecer 
diretrizes, premissas e compromissos para 
orientação do relacionamento da Fundação São 
Paulo e suas mantidas/unidades, com 
representantes, em qualquer esfera, de entes 
públicos e/ou entes privados, nacionais e/ou 
estrangeiros, sendo dirigida e aplicada a todos os 
técnicos administrativos, docentes, profissionais 
da área de saúde, terceirizados, consultores, 
temporários, fornecedores, prestadores de 
serviço e agentes intermediários, doravante 
denominados em conjunto de “Colaboradores”, 
incluída a Alta Administração, bem como a todos 
aqueles que mantenham vínculo com a 
Fundação São Paulo.  

Neste sentido, a Fundação São Paulo 
compromete-se a exigir a inclusão de cláusula 
anticorrupção e lavagem de dinheiro em todas as 
suas contratações com quaisquer entes públicos 
e/ou privados, nacionais e/ou estrangeiros, com 
cláusulas específicas de responsabilização para 
com atos de corrupção ou outros ilícitos 
similares que venham a ser praticados pela 
contraparte e/ou a Fundação São Paulo, no 
âmbito de seus inter-relacionamentos 
comerciais e/ou institucionais. Na sua 
impossibilidade, a contratação vale como aceite 
tácito da cláusula anticorrupção da Fundação 
São Paulo.

Esta Política corrobora as diretrizes do Programa 
de Integridade e do Código de Ética e Conduta da 
Fundação São Paulo, compondo um conjunto de 
normativos devem ser seguidos todos os 
Colaboradores, de qualquer nível hierárquico, 
agentes intermediários e outros parceiros de 
negócio, a fim de prevenir, mitigar e remediar os 
riscos de corrupção. 

DEFINIÇÕES

Para fins desta Política, aplicam-se as seguintes 
definições:

I. Administração Pública: é o conjunto de 
agentes, serviços e órgãos instituídos pelo 
Estado com o objetivo de fazer a gestão de 
setores de uma sociedade e atuar em favor do 
interesse público. A administração pública pode 
ser direta, sendo neste caso desempenhada 
pelos Poderes da União, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. A administração pública 
indireta é constituída por autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras.

II. Agentes Públicos: são pessoas que exercem 
uma função no Estado, ainda que 
transitoriamente e/ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função.  

III. Alta Administração: representa o corpo dos 
dirigentes máximos da Fundação São Paulo, 
conforme seu Estatuto, incluindo seus 
Conselhos, seus Secretários Executivos e 
Procuradores. 

IV. Atos Lesivos: conforme elencados no art. 5° 
da Lei Anticorrupção, mas não exaustivamente, 
são atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os 
compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. Nesta Política os Atos Lesivos estão 
reproduzidos no item que trata sobre o 
relacionamento com Poderes Públicos 
Concedentes e Agentes Públicos.

V. Caixa Dois: recursos financeiros não 
contabilizados e não declarados aos órgãos de 
fiscalização competentes.

VI.  Contratos Fictícios: contratos realizados em 
regime de “proforma”, ideologicamente falsos, 
sem a efetiva prestação dos serviços contratados 
ou a entrega dos bens correspondentes.

VII. Corrupção: consiste no ato ou efeito de 
corromper ou de se deixar corromper, mediante 
prática de comportamento desonesto, 
fraudulento ou ilegal que implica na obtenção de 
vantagem ou benefício de qualquer natureza 
(dinheiro, valores, serviços ou bens) em benefício 
próprio ou de terceiros, neles incluindo a propina 
e o suborno. Os atos de corrupção se identificam 
como uma promessa ou recompensa em troca 
de um comportamento que favorece os 
interesses do corruptor. 

VIII. Erário ou Patrimônio Público: conjunto de 
bens, recursos financeiros e direitos públicos, 
pertencentes a todos os cidadãos e geridos pelo 
Estado. 
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Handling of the Conformity 
Clearance Procedure

The Integrity Department is responsible for 
conducting the Conformity Clearance Procedure, 
performing the evaluation of all reports that 
are brought to the attention of the Department, 
initiating the above-mentioned Procedure 
when there is a failure in the work processes, 
misconduct, cases of suspected fraud, and 
bribery and corruption, as well as possible 
violations of internal or external rules, with the 
power to carry out the Procedure in any area or 
department of the Sponsor, its beneficiaries or 
supplementary units.  

Collaborators of the Integrity Department must 
act: i) Professionally, with discretion, integrity, 
and respect; ii) Objectively and impartially so that 
there is no prior conviction; and iii) Skeptically so 
that different scenarios can be evaluated.   

When conducting the clearance, the Integrity 
Department may deem necessary the 
manifestation of other areas of the Institution, 
which will be signaled in due time, requesting 
conclusive opinion by the technical/specialist of 
the area/matter in question. It can also be verified 
the suitability of hiring an external professional, 
with due expertise for the case that is intended 
to investigate, according to the complexity of the 
clearance. In all performances, the postures and 
behaviors above must be observed.

The team that will conduct the procedure will have 
a period of 30 (thirty) calendar days, extendable 
for the same period, according to the need of the 
case.

The members of the team, as well as the 
technicians/specialists, should manifest, at any 
time, the existence of any impediment to act in 
the procedure when there is any possibility of 
conflict of interests.

Conformity Clearance 
Procedure Tools

I. Clearance Plan:

The Clearance Plan is elaborated based on 
the classification of the case by the Integrity 
Department, with the function of guiding and 
defining strategies so that no negligence occurs 
throughout the clearance process.

The following points shall be indicated in the 
Clearance Plan:

a) The content of the complaint;

b) Specification of the infringement that is the 
subject of the complaint, following internal 
rules and current legislation; 

c) Classification of manifestation; 

d) Relevant documentation to be assessed; 

e) List of persons involved;

f) Possible scenarios;

g) Questions to be clarified;

h) Evaluation of which collaborators should be 
interviewed and of the moment of the interview 
with those involved.

 
II. Evidence:

In order to compose the data that will be part 
of the Conformity Clearance Procedure, the 
Integrity Department may have access to 
records, documents, emails, and images that 
are the property of Fundação São Paulo. It may 
also conduct external surveys, depending on 
the information available for access and public 
consultation.
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de Integridade e do Código de Ética e Conduta da 
Fundação São Paulo, compondo um conjunto de 
normativos devem ser seguidos todos os 
Colaboradores, de qualquer nível hierárquico, 
agentes intermediários e outros parceiros de 
negócio, a fim de prevenir, mitigar e remediar os 
riscos de corrupção. 

DEFINIÇÕES

Para fins desta Política, aplicam-se as seguintes 
definições:

I. Administração Pública: é o conjunto de 
agentes, serviços e órgãos instituídos pelo 
Estado com o objetivo de fazer a gestão de 
setores de uma sociedade e atuar em favor do 
interesse público. A administração pública pode 
ser direta, sendo neste caso desempenhada 
pelos Poderes da União, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. A administração pública 
indireta é constituída por autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras.

II. Agentes Públicos: são pessoas que exercem 
uma função no Estado, ainda que 
transitoriamente e/ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função.  

III. Alta Administração: representa o corpo dos 
dirigentes máximos da Fundação São Paulo, 
conforme seu Estatuto, incluindo seus 
Conselhos, seus Secretários Executivos e 
Procuradores. 

IV. Atos Lesivos: conforme elencados no art. 5° 
da Lei Anticorrupção, mas não exaustivamente, 
são atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os 
compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. Nesta Política os Atos Lesivos estão 
reproduzidos no item que trata sobre o 
relacionamento com Poderes Públicos 
Concedentes e Agentes Públicos.

V. Caixa Dois: recursos financeiros não 
contabilizados e não declarados aos órgãos de 
fiscalização competentes.

VI.  Contratos Fictícios: contratos realizados em 
regime de “proforma”, ideologicamente falsos, 
sem a efetiva prestação dos serviços contratados 
ou a entrega dos bens correspondentes.

VII. Corrupção: consiste no ato ou efeito de 
corromper ou de se deixar corromper, mediante 
prática de comportamento desonesto, 
fraudulento ou ilegal que implica na obtenção de 
vantagem ou benefício de qualquer natureza 
(dinheiro, valores, serviços ou bens) em benefício 
próprio ou de terceiros, neles incluindo a propina 
e o suborno. Os atos de corrupção se identificam 
como uma promessa ou recompensa em troca 
de um comportamento que favorece os 
interesses do corruptor. 

VIII. Erário ou Patrimônio Público: conjunto de 
bens, recursos financeiros e direitos públicos, 
pertencentes a todos os cidadãos e geridos pelo 
Estado. 
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The documents collected as data in the 
investigation will be kept by the Integrity 
Department and will be transferred to the 
Executive Secretariat as a confidential file.

The interview stage will take place after the 
analysis of the collected data, aiming to clarify 
possible non-conformities. In addition, the 
interviews will be conducted confidentially and 
ethically. 

The interviews will take place at the headquarters 
of Fundação São Paulo, and the request for the 
attendance of those involved must be conducted 
in a reserved manner, always guided by the 
maintenance of confidentiality and discretion, 
in order to preserve all those involved. Cases in 
which there may be a change in the location of the 
interviews shall be dealt with on an ad hoc basis.

 
III. Statistics:

In order to measure adherence to the norms, 
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Ethics and Conduct, and the Anti-Corruption 
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will prepare a summary of the main statistics 
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of complaints, types, and results and sanctions 
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Recommendations

When preparing the Compliance Clearance 
Procedure Final Report, the Integrity Department 
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or not. 
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Communication Channels
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Phone number: +55 (11) 3670-3361
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(possibility for anonymous complaints)
Email: ouvidoriafundasp@fundasp.org.br
Phone number:  +55 (11) 3670-3355

Fundação São Paulo supports and encourages 
the sharing of good faith reports on concerns 
about procedural failures, misconduct, fraud, 
violations of internal and external rules, 
discrimination, harassment, disrespectful/
unprofessional behavior, or any other possible 
breach of the Institution’s values.
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pelos Poderes da União, pelos Estados, Distrito 
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qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função.  

III. Alta Administração: representa o corpo dos 
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In this way, Fundação São Paulo will not accept retaliation to collaborators who, in good faith, have 
expressed some concern or flagged a non-conformity. 

Thus, we advise good-faith complainants, in the case of identifying any kind of retaliation, to contact the 
Integrity Department or send a demonstration through the Ombudsman’s Office of Fundação São Paulo.

Final Provisions

Collaborators have an Institutional commitment to report to Fundação São Paulo situations in which 
compliance may be compromised, communicating any possible violation. Fundação São Paulo 
reinforces that everyone must obey the internal laws and rules of the Institution. The lack of knowledge 
of an obligation is not a defense against misconduct. 

It is the competence of the Integrity Department to update and improve this Policy, having been submitted 
and approved by Fundação São Paulo’s Executive Secretariat  on this date.

São Paulo, September 27, 2019

Fundação São Paulo’s Executive Secretariat  

1 Published through the Normative Act of Fundação São Paulo’s Executive Secretariat - n°021/2019  



INTRODUÇÃO

A Fundação São Paulo está comprometida em 
conduzir as atividades em estrito cumprimento 
da legislação aplicável, incluindo legislações 
anticorrupção, em especial a Lei n° 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira (“Lei Anticorrupção”) e o 
Decreto n° 8.420/2015, que regulamenta a Lei 
Anticorrupção, assim como demais normas que 
regem o relacionamento com a Administração 
Pública. 

A Fundação São Paulo, em todas as suas áreas 
de atuação, não tolera práticas de fraude, 
corrupção ou atos lesivos de qualquer natureza. 
Nesse sentido, vem tratando a temática 
relacionada ao Programa de Integridade com 
seriedade e comprometimento, promovendo e 
fiscalizando o cumprimento das normas no 
desenvolvimento das atividades, com foco em 
condutas éticas e morais, bem como nos 
princípios de integridade, honestidade e 
responsabilidade.

A Política Anticorrupção da Fundação São Paulo 
estabelece diretrizes que devem pautar as 
atividades da Instituição e de todos os seus 
colaboradores no combate à todas as formas de 
corrupção, trazendo uma visão clara e objetiva de 
que qualquer ato de corrupção é intolerável pela 
Instituição.

Somam-se à observância e à aplicabilidade desta 
Política, as regras estabelecidas pelo Programa 
de Integridade e pelo Código de Ética e Conduta 
da Fundação São Paulo, os quais devem ser lidos 
de forma conjunta para a efetiva compreensão. 

Todo e qualquer descumprimento às diretrizes 
desta Política deve ser reportado ao Setor de 

Integridade, que também esclarecerá dúvidas 
sobre as disposições nos documentos que 
compõe o Programa de Integridade.

OBJETIVO E APLICABILIDADE

Esta Política tem por objetivo estabelecer 
diretrizes, premissas e compromissos para 
orientação do relacionamento da Fundação São 
Paulo e suas mantidas/unidades, com 
representantes, em qualquer esfera, de entes 
públicos e/ou entes privados, nacionais e/ou 
estrangeiros, sendo dirigida e aplicada a todos os 
técnicos administrativos, docentes, profissionais 
da área de saúde, terceirizados, consultores, 
temporários, fornecedores, prestadores de 
serviço e agentes intermediários, doravante 
denominados em conjunto de “Colaboradores”, 
incluída a Alta Administração, bem como a todos 
aqueles que mantenham vínculo com a 
Fundação São Paulo.  

Neste sentido, a Fundação São Paulo 
compromete-se a exigir a inclusão de cláusula 
anticorrupção e lavagem de dinheiro em todas as 
suas contratações com quaisquer entes públicos 
e/ou privados, nacionais e/ou estrangeiros, com 
cláusulas específicas de responsabilização para 
com atos de corrupção ou outros ilícitos 
similares que venham a ser praticados pela 
contraparte e/ou a Fundação São Paulo, no 
âmbito de seus inter-relacionamentos 
comerciais e/ou institucionais. Na sua 
impossibilidade, a contratação vale como aceite 
tácito da cláusula anticorrupção da Fundação 
São Paulo.

Esta Política corrobora as diretrizes do Programa 
de Integridade e do Código de Ética e Conduta da 
Fundação São Paulo, compondo um conjunto de 
normativos devem ser seguidos todos os 
Colaboradores, de qualquer nível hierárquico, 
agentes intermediários e outros parceiros de 
negócio, a fim de prevenir, mitigar e remediar os 
riscos de corrupção. 

DEFINIÇÕES

Para fins desta Política, aplicam-se as seguintes 
definições:

I. Administração Pública: é o conjunto de 
agentes, serviços e órgãos instituídos pelo 
Estado com o objetivo de fazer a gestão de 
setores de uma sociedade e atuar em favor do 
interesse público. A administração pública pode 
ser direta, sendo neste caso desempenhada 
pelos Poderes da União, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. A administração pública 
indireta é constituída por autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras.

II. Agentes Públicos: são pessoas que exercem 
uma função no Estado, ainda que 
transitoriamente e/ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função.  

III. Alta Administração: representa o corpo dos 
dirigentes máximos da Fundação São Paulo, 
conforme seu Estatuto, incluindo seus 
Conselhos, seus Secretários Executivos e 
Procuradores. 

IV. Atos Lesivos: conforme elencados no art. 5° 
da Lei Anticorrupção, mas não exaustivamente, 
são atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os 
compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. Nesta Política os Atos Lesivos estão 
reproduzidos no item que trata sobre o 
relacionamento com Poderes Públicos 
Concedentes e Agentes Públicos.

V. Caixa Dois: recursos financeiros não 
contabilizados e não declarados aos órgãos de 
fiscalização competentes.

VI.  Contratos Fictícios: contratos realizados em 
regime de “proforma”, ideologicamente falsos, 
sem a efetiva prestação dos serviços contratados 
ou a entrega dos bens correspondentes.

VII. Corrupção: consiste no ato ou efeito de 
corromper ou de se deixar corromper, mediante 
prática de comportamento desonesto, 
fraudulento ou ilegal que implica na obtenção de 
vantagem ou benefício de qualquer natureza 
(dinheiro, valores, serviços ou bens) em benefício 
próprio ou de terceiros, neles incluindo a propina 
e o suborno. Os atos de corrupção se identificam 
como uma promessa ou recompensa em troca 
de um comportamento que favorece os 
interesses do corruptor. 

VIII. Erário ou Patrimônio Público: conjunto de 
bens, recursos financeiros e direitos públicos, 
pertencentes a todos os cidadãos e geridos pelo 
Estado. 

INTRODUÇÃO

A Fundação São Paulo está comprometida em 
conduzir as atividades em estrito cumprimento 
da legislação aplicável, incluindo legislações 
anticorrupção, em especial a Lei n° 12.846/2013, 
que dispõe sobre a responsabilização 
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 
prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira (“Lei Anticorrupção”) e o 
Decreto n° 8.420/2015, que regulamenta a Lei 
Anticorrupção, assim como demais normas que 
regem o relacionamento com a Administração 
Pública. 

A Fundação São Paulo, em todas as suas áreas 
de atuação, não tolera práticas de fraude, 
corrupção ou atos lesivos de qualquer natureza. 
Nesse sentido, vem tratando a temática 
relacionada ao Programa de Integridade com 
seriedade e comprometimento, promovendo e 
fiscalizando o cumprimento das normas no 
desenvolvimento das atividades, com foco em 
condutas éticas e morais, bem como nos 
princípios de integridade, honestidade e 
responsabilidade.

A Política Anticorrupção da Fundação São Paulo 
estabelece diretrizes que devem pautar as 
atividades da Instituição e de todos os seus 
colaboradores no combate à todas as formas de 
corrupção, trazendo uma visão clara e objetiva de 
que qualquer ato de corrupção é intolerável pela 
Instituição.

Somam-se à observância e à aplicabilidade desta 
Política, as regras estabelecidas pelo Programa 
de Integridade e pelo Código de Ética e Conduta 
da Fundação São Paulo, os quais devem ser lidos 
de forma conjunta para a efetiva compreensão. 

Todo e qualquer descumprimento às diretrizes 
desta Política deve ser reportado ao Setor de 

Integridade, que também esclarecerá dúvidas 
sobre as disposições nos documentos que 
compõe o Programa de Integridade.

OBJETIVO E APLICABILIDADE

Esta Política tem por objetivo estabelecer 
diretrizes, premissas e compromissos para 
orientação do relacionamento da Fundação São 
Paulo e suas mantidas/unidades, com 
representantes, em qualquer esfera, de entes 
públicos e/ou entes privados, nacionais e/ou 
estrangeiros, sendo dirigida e aplicada a todos os 
técnicos administrativos, docentes, profissionais 
da área de saúde, terceirizados, consultores, 
temporários, fornecedores, prestadores de 
serviço e agentes intermediários, doravante 
denominados em conjunto de “Colaboradores”, 
incluída a Alta Administração, bem como a todos 
aqueles que mantenham vínculo com a 
Fundação São Paulo.  

Neste sentido, a Fundação São Paulo 
compromete-se a exigir a inclusão de cláusula 
anticorrupção e lavagem de dinheiro em todas as 
suas contratações com quaisquer entes públicos 
e/ou privados, nacionais e/ou estrangeiros, com 
cláusulas específicas de responsabilização para 
com atos de corrupção ou outros ilícitos 
similares que venham a ser praticados pela 
contraparte e/ou a Fundação São Paulo, no 
âmbito de seus inter-relacionamentos 
comerciais e/ou institucionais. Na sua 
impossibilidade, a contratação vale como aceite 
tácito da cláusula anticorrupção da Fundação 
São Paulo.

Esta Política corrobora as diretrizes do Programa 
de Integridade e do Código de Ética e Conduta da 
Fundação São Paulo, compondo um conjunto de 
normativos devem ser seguidos todos os 
Colaboradores, de qualquer nível hierárquico, 
agentes intermediários e outros parceiros de 
negócio, a fim de prevenir, mitigar e remediar os 
riscos de corrupção. 

DEFINIÇÕES

Para fins desta Política, aplicam-se as seguintes 
definições:

I. Administração Pública: é o conjunto de 
agentes, serviços e órgãos instituídos pelo 
Estado com o objetivo de fazer a gestão de 
setores de uma sociedade e atuar em favor do 
interesse público. A administração pública pode 
ser direta, sendo neste caso desempenhada 
pelos Poderes da União, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios. A administração pública 
indireta é constituída por autarquias, fundações 
públicas, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e outras.

II. Agentes Públicos: são pessoas que exercem 
uma função no Estado, ainda que 
transitoriamente e/ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
mandato, cargo, emprego ou função.  

III. Alta Administração: representa o corpo dos 
dirigentes máximos da Fundação São Paulo, 
conforme seu Estatuto, incluindo seus 
Conselhos, seus Secretários Executivos e 
Procuradores. 

IV. Atos Lesivos: conforme elencados no art. 5° 
da Lei Anticorrupção, mas não exaustivamente, 
são atos que atentem contra o patrimônio 
público nacional ou estrangeiro, contra princípios 
da administração pública ou contra os 
compromissos internacionais assumidos pelo 

Brasil. Nesta Política os Atos Lesivos estão 
reproduzidos no item que trata sobre o 
relacionamento com Poderes Públicos 
Concedentes e Agentes Públicos.

V. Caixa Dois: recursos financeiros não 
contabilizados e não declarados aos órgãos de 
fiscalização competentes.

VI.  Contratos Fictícios: contratos realizados em 
regime de “proforma”, ideologicamente falsos, 
sem a efetiva prestação dos serviços contratados 
ou a entrega dos bens correspondentes.

VII. Corrupção: consiste no ato ou efeito de 
corromper ou de se deixar corromper, mediante 
prática de comportamento desonesto, 
fraudulento ou ilegal que implica na obtenção de 
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(dinheiro, valores, serviços ou bens) em benefício 
próprio ou de terceiros, neles incluindo a propina 
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como uma promessa ou recompensa em troca 
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